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INDICAÇÃO N° 1923/2017

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  de  Itajaí,  com cópia  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  solicitando  que  sejam
fiscalizadas as casas mortuárias do cemitério localizado na Avenida Osvaldo Reis, nº 2750,
Bairro Fazenda.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente indicação é um pedido de moradores residentes próximo ao local. Apesar de
agentes de prevenção a dengue efetuarem a fiscalização nos túmulos, há o acúmulo de
água em casas mortuárias que estão sem telhas. O fato contribui para a proliferação de
mosquitos transmissores de doenças, o que expõe ao risco toda comunidade local.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE MAIO DE 2017 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB




